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PALAVRA
DO

PRESI
DENTE

No ambiente corporativo, inúmeras são as regras que precisamos 
seguir e, com postura ética, temos condições de contribuir com os 
resultados da empresa onde trabalhamos. Para que o ato de seguir 
essas regras faça parte do nosso cotidiano, algumas atitudes preci-
sam de orientações.

Este documento visa nortear o relacionamento entre os conse-
lheiros, diretores, acionistas, colaboradores, fornecedores e partes 
interessadas da Senior Sistemas S.A. (“Senior”) e toda a sua cadeia 
de valor. Serve de guia de conduta profissional e pessoal, reforça 
questões jurídicas, consolida nossas crenças e explicita os princípios 
e as diretrizes indispensáveis para a Senior, nossas filiais, unidades 
de negócio e controladas, conforme aplicável, e que devem reger a 
nossa atuação. 

Todas as nossas decisões devem estar alinhadas com os princí-
pios e diretrizes aqui definidos, pois tudo o que fazemos traz con-
sequências aos parceiros com os quais nos relacionamos. Acredito 
que respeitando a legislação, valorizando as pessoas e entendendo 
o foco do cliente, seremos capazes de promover o desenvolvimento 
sustentável da Senior. 

Por isso, leia atentamente este Código, procurando identificar as 
relações existentes entre as diretrizes aqui formuladas e as decisões 
que você toma no seu dia a dia profissional. Juntos, vamos trans-
formar este documento em um instrumento legítimo de nossas 
crenças, demonstrando que somos capazes de desenvolver nossos 
negócios de forma responsável e sustentável, com bom senso, edu-
cação, responsabilidade e respeito.

Conto com você! 

Forte abraço,

Carlênio Castelo Branco
Presidente
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INTRO
DU
ÇÃO

Este Código de Ética e Conduta está baseado nos princípios e valores seguidos pela Senior.

Desenvolvido de forma colaborativa com o apoio das pessoas que trabalham na Senior, prevê os princípios éticos e orienta as ativi-
dades executada em prol da Companhia, suas controladas ou subsidiárias, conforme aplicável, no que diz respeito às relações com acio-
nistas, colaboradores, clientes, fornecedores, concorrentes, parceiros de negócios, esferas públicas, incluindo a negociação de contratos, 
acordos, propostas de alteração do estatuto social, bem como as políticas que orientam toda a Companhia. 

Entende-se aqui que quando citarmos “Senior” ou “Companhia” estamos nos referindo a matriz, filiais, unidades de negócios, contro-
ladas ou subsidiárias. Cabe ao colaborador manter-se atualizado quanto a este documento e às políticas e procedimentos publicados. 

VALORES 

Foco do Cliente 
Relacionar-se com o cliente de modo a 
construir vínculos sólidos e de longo prazo 
(fidelização) focando em soluções que 
aumentem a competitividade do seu negócio.

Ética 
Atuar com integridade, honestidade, 
transparência, confidencialidade e respeito. 

Inovação 
Explorar ideias que gerem vantagem 
competitiva para alcançar resultados. 

Valorização das Pessoas 
Ter pessoas conectadas com a ideologia, 
com alto desempenho, inovadoras, 
colaborativas e comprometidas com a 
sustentabilidade da Senior.

Princípios 
O sucesso do CLIENTE nos move e com 
SIMPLICIDADE fazemos as perguntas 
certas para entender desafios e resolvê-
los com objetividade. A INOVAÇÃO está 
em nosso DNA, para experimentar o novo 
com responsabilidade e sem medo de errar. 
Somos protagonistas e temos AUTONOMIA, 
preparados para tomar decisões responsáveis 
com foco nos resultados. 

Propósito 
Baseado nestes princípios que norteiam 
nossa cultura temos o propósito de 
Potencializar Pessoas e Impulsionar 
Negócios.

MISSÃO 

Prover diferenciais competitivos 
e sustentáveis para as 
organizações, com pessoas 
comprometidas e valorizadas.

VISÃO 

Ser a melhor escolha 
em soluções inovadoras.
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APROVA 
ÇÃO E 

TREI
NA
MEN
TOS

Quaisquer alterações deste Código deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração e serão devidamente divulgadas 
aos colaboradores.

Serão realizados treinamentos periódicos com os colaboradores em frequência, no mínimo, anual, a fim de recordar as normas 
e princípios previstos neste Código, além de esclarecer quaisquer questionamentos. Os treinamentos devem ser novamente re-
alizados sempre que houver revisão e atualização deste Código em aspectos relevantes, conforme avaliação da Companhia.
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RELAÇÃO 
COM

ACIO
NIS
TAS

Cabe a todos os profissionais da Senior:

  Gerar confiança para que quem investe na Senior mantenha seu interesse.
 
  Buscar o equilíbrio entre os diversos interesses e maximização dos recursos disponíveis garantindo um retorno financeiro contínuo. 

  Assegurar o crescimento sólido da empresa de acordo com as melhores práticas de governança corporativa.

  Gerar informações consistentes, adotando práticas transparentes que assegurem a condução idônea dos negócios.
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RELAÇÃO 
COM OS

COLA
BORA
DORES

A Senior acredita na importância da liberdade individual, por isso 
trata com dignidade as pessoas que trabalham aqui, proporcionando 
igualdade de oportunidades de crescimento profissional e pessoal. 

Neste sentido é incompatível com nossos valores:

 O desrespeito ao próximo, assédios moral ou sexual ou qualquer 
abuso de poder; 

 Comportamentos discriminatórios de qualquer natureza;

 Favorecimento por relações de parentesco, interesses comerciais 
ou conflito de interesses;

 Contratação, promoção ou transferência de colaboradores com grau 
de parentesco que fiquem sob a mesma liderança hierárquica imediata;

 Diretores, gerentes e coordenadores terem, dentro da sua lideran-
ça hierárquica imediata, colaboradores com grau de parentesco; 

PRÁTICA:

   Cada diretor deverá aprovar, ou não, novas contratações para 
cargos de gerência ou diretoria em sua área quando os candida-
tos possuírem grau de parentesco com profissionais com vínculo 
empregatício em empresas concorrentes;

 Comprometer o tempo de sua jornada de trabalho com ativida-
des não relacionadas às suas responsabilidades;

 Divulgação de informações estratégicas e sigilosas da Senior sem 
autorização do responsável por Relações com Investidores; 

 Aquisição e uso de peças ou softwares falsificados ou prove-
nientes de fontes ilícitas ou duvidosas são proibidos, entendendo 
seu impacto no mercado;

 Todos os colaboradores devem respeitar e seguir as políticas 
de exportações e de sanções econômicas, bem como todas as 
leis em vigor no país que estejam atuando. Isto inclui leis e regu-
lamentos relativos a embargos comerciais e sanções econômicas, 
controle de exportações, leis anti-boicote, de segurança de cargas, 
classificação e avaliação de importação, marcação de produto/pa-
ís de origem e acordos de livre comércio;

 Álcool, drogas ilícitas e substâncias controladas podem afetar de 
modo negativo a segurança, a produtividade, a atitude, a confiabi-
lidade e a capacidade de discernimento. Eles não são permitidos 
no local de trabalho;
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PRÁTICA: 

   Caso ocorra algum evento fora do horário de trabalho nas dependências da 
Companhia, onde seja autorizado pela diretoria executiva o consumo de bebidas 
alcoólicas, estas somente poderão ser consumidas durante o evento e por maio-
res de idade.

PRÁTICA: 

   Em eventos externos, onde são servidas bebidas alcoólicas, não há restrição de 
consumo por quem é maior de idade. Lembre-se de beber socialmente sem ficar 
alterado(a). Não prejudique a sua reputação e da Senior com comportamentos 
inadequados. 

 Exercer nas instalações da Senior atividades de compra, venda e troca de produtos 
e serviços para fins particulares. Exemplo: Venda de produtos (incluindo alimentos 
ou serviços)

PRÁTICA: 

   O agravante no caso dos alimentos é que eles, por serem perecíveis, exigem Se-
gurança Alimentar, licenças e alvarás sanitários. Já para outros produtos a Compa-
nhia não pode ser envolvida, por não conhecer a procedência deles, por exemplo: 
pirataria.

PRÁTICA: 

   As vendas realizadas através do Classificados do Social, na Plataforma da Senior 
devem ser entregues na sala de entregas antes do início da jornada, no intervalo 
(horário de almoço) ou após o término da jornada do trabalho.

A Senior, em relação a seus colaboradores, visa:

 Respeitar, promover a diversidade e combater todas as formas de preconceito e 
discriminação, por meio de política transparente de admissão, demissão, treinamen-
to, promoção e carreira;

 Disponibilizar um programa de capacitação continuada que promova a cultura de 
aprendizagem voltada à inovação, às questões estratégicas para o negócio e ao au-
todesenvolvimento dos colaboradores;

 A privacidade e confidencialidade das informações pessoais;

 A saúde e segurança, através de ambiente de trabalho adequado e saudável, se-
guindo e respeitando a legislação vigente.
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PRÁTICA: 

   Nenhum colaborador ou pessoa que interaja com a Companhia poderá receber 
tratamento discriminatório em consequência da sua raça, cor, origem étnica, na-
cionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética pes-
soal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política, 
ou qualquer outro fator de diferenciação individual.

Relações Hierárquicas:

A liderança hierárquica imediata é um exemplo de conduta a ser seguido pelos de-
mais colaboradores, adotando uma postura ética com suas equipes, respeitando e ga-
rantindo os direitos e deveres de todos, em igualdade de condições. Desta forma, cabe 
à liderança hierárquica imediata:

 Seguir as políticas e procedimentos definidos pela Senior, proporcionando a evolu-
ção profissional da sua equipe e, consequentemente, da empresa;

 Garantir que seus liderados conheçam, entendam e apliquem os preceitos do Códi-
go de Ética e Conduta;

 Promover ambiente propício à produtividade e evolução contínua da sua área;

 Garantir que seus critérios de avaliação para admissões, promoções e remunera-
ção sejam baseados no mérito de cada pessoa sob a sua gestão.

Cuidado e uso adequado dos bens e recursos da Senior: 

Colaboradores devem contribuir para a busca de produtividade, resultados e conti-
nuidade dos negócios, dessa forma devem:

 Utilizar de forma adequada, e para fins profissionais, os bens e recursos da empre-
sa, tais como instalações, veículos (locados ou reservados), equipamentos, computa-
dores (hardware), programas (software), acesso à internet, e-mails, telefones fixos e/ 
ou móveis, material de expediente e demais suprimentos;

 A Senior e seus profissionais deverão atuar nas redes sociais respeitando os valores 
da empresa e deste código de ética e conduta;

PRÁTICA: 

    Comentários e exposições nas redes sociais são da vontade pessoal de cada um 
e não em nome da Senior.

 Seguir a Diretriz de Segurança da Informação estabelecida internamente, bem co-
mo, o previsto na legislação.
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Propriedade Intelectual:

Propriedade intelectual são todas as marcas, inovações, aperfeiçoamentos, treina-
mentos, processos, procedimentos, produtos, projetos, modelos, metodologias e infor-
mações financeiras, comerciais ou de mercado, ideias, know-how, fontes, plataformas 
ou qualquer outra atividade de cunho não material desenvolvida na empresa ou por 
contratação dela. 

É importante saber que todos de uma organização, de forma direta e indireta, são 
responsáveis pela propriedade intelectual da Senior, dessa forma devemos:

 Utilizar o nome e logotipo da Senior e de seus produtos e serviços apenas em prol 
de seus negócios. Sempre buscar autorização do Marketing - Comunicação, sendo 
proibida a utilização associada a quaisquer finalidades ilícitas e indevidas;

 Seguir a Política de Arquitetura da Marca;

Todos os direitos patrimoniais referentes aos bens da propriedade intelectual que ve-
nham a ser criados, direta ou indiretamente pelos colaboradores da Senior, mesmo que 
no âmbito do exercício de suas funções, não guardem relação com o desenvolvimento 
de pesquisas ou invenções, são, de forma gratuita, de propriedade exclusiva da Senior.

Participação Acionária:

Colaboradores podem ter participação acionária no Grupo Senior.
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CUMPRI 
MENTO

DA
LEI As pessoas que desenvolvem atividades em nome ou por conta da Senior devem, a todo tempo, cumprir as leis e 

regulamentos, em especial as normas de combate à corrupção, proteção à informação sigilosa e políticas internas. O 
cuidado especial deve ser empregado em setores em que a lei esteja em evolução ou sendo ampliada para situações 
não previamente cobertas.

Todos os profissionais devem estar sempre atualizados com a legislação que, direta ou indiretamente, os vincule à 
Senior, quer pela atividade, formação ou lugar, sem prejuízo daquelas que dizem respeito à coletividade.
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CONFLITO DE

INTE
RESSES

Os colaboradores têm a obrigação de sempre agir em prol dos interesses da Senior e dos clientes. O conflito ocorre 
quando o colaborador se encontra em uma situação que possa levá-lo a tomar decisões na sua atuação profissional 
motivadas por outros interesses que não os da Senior. Todos os colaboradores devem evitar situações que envolvam 
conflito de interesses, ainda que apenas aparente.

Ao se deparar com uma situação de potencial conflito de interesses, os colaboradores devem avaliar se:

 A situação cria (ou aparenta criar) algum incentivo/benefício para o colaborador ou para alguém relacionado à sua 
família às custas da Senior;

 A situação afeta a reputação do colaborador ou da Senior ou, ainda, pode atrapalhar as atividades desenvolvidas 
pelo colaborador para a Senior;

 A situação poderia prejudicar a imagem do colaborador ou da Senior se publicada em algum portal de notícias ou 
rede social.

Caso o colaborador entenda que alguma das situações acima seja aplicável à situação em que ele se encontra, é pro-
vável que ele esteja diante de um conflito de interesses, que deve ser evitado.

Tais conflitos não são necessariamente vetados, mas devem ser acompanhados e monitorados pela Senior. Caso 
você se encontre em uma situação onde o conflito de interesses esteja aparente, seu ou de outro colaborador, relate 
imediatamente para a Área de Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance.
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INFORMAÇÕES
PRIVILEGIADAS

INSIDER
TRA
DING

Caso algum colaborador disponha de informações relevantes e privilegiadas sobre a Senior, seus negócios, situação 
financeira e seus valores mobiliários, é proibido pela legislação vigente negociar qualquer valor mobiliário da Companhia 
e/ou de suas Controladas (como ações, debêntures, direitos de subscrição, etc.), direta ou indiretamente, seja a que título 
for, ou mesmo divulgar tais informações a terceiros, observado o item “Segurança das Informações” abaixo.

Todos os colaboradores devem observar as disposições legais e regulamentares a respeito do assunto, bem como 
a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia e a Política de Negociação de Valores Mobiliários de 
Emissão da Companhia, ou qualquer instrução ou orientação da Companhia nesse sentido. A violação dessa regra é pu-
nível criminal e civilmente pela legislação aplicável.

Divulgamos nossas políticas por meio do website da Companhia, visando fomentar sua familiaridade com colabora-
dores e o público em geral.
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SEGURANÇA 
DAS

INFOR
MA
ÇÕES

Nos atentamos sempre para que informações confidenciais, materiais ou privilegiadas não vazem para a imprensa ou 
para os concorrentes, evitando potenciais prejuízos para a Senior, seus colaboradores, clientes, fornecedores e acionis-
tas.

Informações sobre negócios, atividades, projetos e resultados que ainda não tenham sido divulgadas ao mercado e 
que possam de alguma forma interferir na cotação ou volume de nossos valores mobiliários negociadas em bolsa de 
valores ou em outros ambientes, ou criarem assimetria de informação devem ser mantidas em absoluto sigilo por todos 
os colaboradores, nos termos da legislação aplicável.

Qualquer informação confidencial, material ou privilegiada comunicada, inadvertidamente ou sem autorização, a qual-
quer pessoa ou órgão antes de sua divulgação ao mercado por qualquer colaborador deverá ser transmitida imediata-
mente ao responsável por Relações com Investidores para que providências cabíveis sejam tomadas.

A Senior e os seus colaboradores deverão sempre respeitar as informações e dados que receberem, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados.
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RELAÇÃO 
COM OS

CLI
ENTES

A Senior busca relacionar-se com o cliente de modo a construir vínculos sólidos e de longo prazo (fidelização) focando 
em soluções que aumentem a competitividade do seu negócio. 

É dever de todo colaborador:

 Evidenciar na condução dos negócios com nossos clientes os valores da Senior, prezando pela Ética, Inovação, Valo-
rização das Pessoas, Qualidade, Foco do Cliente, e Maximização dos Resultados;

 Garantir a confiabilidade e confidencialidade das informações prestadas e daquelas confiadas aos nossos cuidados;

 Manter e garantir os acordos firmados, cumprindo prazos, oferecendo soluções completas, apoiadas por produtos 
de qualidade e serviços de excelência.
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RELAÇÃO 
COM

FORNE
CEDO
RES

O relacionamento da Senior com fornecedores é baseado em in-
tegridade, por isso não toleramos qualquer tipo de negociação em 
troca de vantagens pessoais ou em benefício de alguém que não a 
própria Senior. Em vista disso, será interrompido qualquer vínculo 
com aqueles que praticam atividades que ferem os princípios da 
empresa. Desta forma, é inadmissível que o fornecedor:

 Tenha comportamento desalinhado aos nossos valores;
 
 Desrespeite os princípios básicos de Responsabilidade Social, 

Saúde e Segurança, ou a legislação brasileira;

 Utilize mão-de-obra infantil ou adquira produtos ou serviços de 
fornecedores que sabidamente façam uso deste tipo de recurso, 
assim como daqueles que mantenham trabalhadores em condi-
ções desumanas de trabalho;

 Pratique qualquer ato ou tenha qualquer conduta, que possa ser 
considerada ilícita, fraudulenta e/ou lesiva à administração pública;

 Não siga os requisitos de proteção de dados definidos na Lei 
13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados;

 Não atenda à legislação Ambiental nos âmbitos Federais, Esta-
duais e Municipais. É imprescindível que as empresas fornecedoras 
mantenham ações para eficiência energética e redução da emissão 
de gases do efeito estufa e energia renovável, além da gestão sus-
tentável, redução de resíduos (incluindo descarte de resíduos quí-
micos) e o consumo consciente da água, utilizando equipamento 
para reduzir possíveis desperdícios em suas operações, bem como, 
a gestão de seu consumo. Também, priorize reaproveitamento da 
água da chuva para fins não potáveis contribuindo positivamente 
para a sustentabilidade do meio ambiente. Manter a qualidade do 
ar e controlar as emissões atmosféricas, bem como fazer o moni-
toramento por meio de laudo realizado periodicamente, eviden-
ciando que as emissões estão dentro dos níveis permitidos por 
legislação e, se necessárias mobilizar ações de prevenção, combate 
e redução das emissões de poluentes e dos efeitos da degradação 
do ambiente atmosférico.

 É imprescindível que fornecedores e parceiros comerciais se 
preocupem com o tema de sustentabilidade junto a seus fornece-
dores próprios. Por esse motivo, é indispensável que eles tenham 
políticas em vigor para prevenir a escravidão na cadeia de abasteci-
mento, reduzir a pegada de carbono e promover o abastecimento 
sustentável. É necessário que eles façam transações e negociações 
comerciais éticas, pratiquem atos sustentáveis e responsáveis e exi-
jam de seus fornecedores próprios os mesmos valores praticados 
por sua empresa.
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RELAÇÃO 
COM

FORNE
CEDO
RES

 É imprescindível que as empresas fornecedoras mantenham ações que cumpram a 
Consolidação das Leis do Trabalho, popularmente chamada de CLT, que regulamenta as 
relações trabalhistas, tanto do trabalho urbano quanto do rural, de relações individuais 
ou coletivas, conforme os itens descritos.

 Liberdade de Associação e de Negociação Coletiva – garantir que seus empregados 
tenham o direito de liberdade de associação e de negociação coletiva em conformida-
de em toda a legislação e regulamentação aplicável.

 Jornada de Trabalho - deve haver controle de jornada dos empregados e a empresa 
precisa se comprometer a não exigir trabalhos durante períodos excessivos regular-
mente. Além disso as horas extras de trabalho não poderão exceder a prevista con-
forme CLT.

 Salário e benefícios - promover o bem estar material dos empregados, fornecendo 
remuneração e benefícios que são competitivos e em conformidade com a lei aplicá-
vel. Não será tolerada a discriminação, em termos de remuneração, sob qualquer base 
abrangida pelos padrões de Prevenção de Discriminação e Assédio.

 Escravidão moderna - não se envolver com trabalho forçado de qualquer forma, 
nem tolerar práticas disciplinares físicas, ou mentalmente, abusivas.

 Concorrência - Atuem de forma correta, respeitando a concorrência justa e anti-
truste.

 Assédio e não discriminação - assegurar oportunidades iguais em todos os aspec-
tos de empregabilidade, independentemente de suas características. Empregar e pro-
mover a pessoa melhor qualificada para cada cargo e, ao mesmo tempo, valorizar e 
promover a diversidade na força trabalhadora. Não tolerar discriminação intencional 
em nenhuma atividade relacionada ao trabalho com base em gênero, raça, orientação 
sexual, identidade de gênero, nacionalidade, classe social, religião, características físi-
cas, idade, sindicato ou filiação política, estado conjugal ou de paternidade e tempo 
de serviço. Respeitar o direito à privacidade dos empregados sempre que recolher 
informações pessoais ou implementar práticas de gestão dos colaboradores.

Nenhum colaborador ou acionista deve ter participação, direta ou indireta, em uma empresa que 
forneça bens ou serviços ou realize negócios com a Senior, salvo caso previamente aprovado por 
órgão competente. 

Não é permitida a contratação de fornecedores que tenham grau de parentesco com os colabo-
radores responsáveis pela escolha deste fornecedor.

Profissionais que tenham vínculo empregatício com a Senior não podem ser contratados como 
fornecedores, ou prestar quaisquer serviços que não sejam os decorrentes da relação de emprego.
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RELAÇÃO 
COM

CON
CORREN
TES A Senior respeita o trabalho dos concorrentes não fazendo, por exemplo, afirmações sabidamente enganosas sobre seus 

produtos e serviços, por isso é proibido ao colaborador:

 Adotar qualquer atitude que afete a reputação ou difame a imagem de concorrentes;

 Obter informações de mercado ou de concorrentes de forma ilícita.
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RELAÇÃO 
COM

PARCEI
ROS DE
NEGÓ
CIOS

O relacionamento com os parceiros de negócios visa ganhos 
recíprocos, assegurando o crescimento sustentável para todos os 
envolvidos, baseado na cooperação, transparência das relações e 
valores da Senior. 

São considerados parceiros de negócios da Senior, dentre ou-
tros, os seus Canais de Distribuição, Consultores Credenciados, 
Parceiros, Indicadores de Negócios e Startups.

A contratação de serviços é baseada em critérios e objetivos 
pré-estabelecidos alinhados com a nossa missão, visão, valores e 
princípios éticos. Desta forma, é inadmissível que os parceiros 
de negócios:

 Tenham comportamentos desalinhados aos nossos valores;

 Desrespeitem os princípios básicos de Responsabilidade So-
cial, Saúde e Segurança, ou a legislação brasileira;

 Utilizem mão-de-obra infantil ou adquira produtos ou servi-
ços de fornecedores que sabidamente façam uso deste tipo de 
recurso, assim como daqueles que mantenham trabalhadores 
em condições desumanas de trabalho;

 Pratiquem qualquer ato ou tenham qualquer conduta, que 
possa ser considerada ilícita, fraudulenta ou lesiva à adminis-
tração pública.

A prestação de serviços aos nossos clientes em nome da Se-
nior é restrita a profissionais que estejam devidamente creden-
ciados e autorizados pela Senior Sistemas S.A.

PRÁTICA: 
   
   No caso da existência de relações de parentesco entre cola-

boradores e consultores credenciados, estes não poderão ter in-
terface que possa gerar vantagem, benefício ou favorecimento.
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MANIFESTA
ÇÕES DE 
NATUREZA 
POLÍTICO-
PARTIDÁRIAS 
E RELAÇÕES
COM A
ESFERA
PÚBLICA 

A Senior respeita a pluralidade política das pessoas que aqui 
trabalham e acredita que o debate é saudável na medida em que 
promove a democracia constituída pelo respeito à diversidade de 
ideias. Mas a empresa também reconhece que a opção partidária 
é individual e, por isso, mantém posicionamento neutro e incen-
tiva a mesma imparcialidade entre os colaboradores no ambiente 
de trabalho. Por isso, não é permitido:

 Ter iniciativas político-partidárias quando a serviço da Senior, 
dentro ou fora de suas dependências;

 Divulgar matéria de cunho político-partidário em suas de-
pendências físicas ou eletrônicas, sem autorização do respon-
sável por Relações com Investidores;

A Senior mantém relação com órgãos públicos somente por 
pessoas devidamente autorizadas e nomeadas por ela. 

Dessa forma não é permitido:

 Oferecer, prestar, dar ou receber qualquer tipo de vantagem, 
privilégio, contribuição, doação, favor ou presente a, ou de, ór-
gãos públicos e servidores objetivando favorecimento de qual-
quer espécie. 

Em fiscalizações de qualquer natureza, os colaboradores res-
ponsáveis pelo atendimento devem:

 Cooperar com os agentes públicos, cedendo objetivamente 
as informações conforme a legislação determina.
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Em nossa estratégia de negócio valorizamos a relação com a comunidade e buscamos contribuir para o desenvolvimento da 
sociedade. Para tanto, adotamos medidas:

 Ambiental: adoção de coletiva seletiva e reciclagem de materiais, uso de energia 100% renovável e coleta de água de chuva 
nas instalações, adoção de práticas para redução de emissões de carbono.

 Social: apoio a programas de acesso a carreira de TI, voluntariado, apoio a campanhas do agasalho, natal solidário e material 
escolar, doação de computadores para entidades, coleta seletiva de lacres de alumínio para trocas por cadeiras de roda, coleta 
seletiva de tampas de garrafas e outros materiais plásticos para apoiar ONGs cuidadoras de animais.

 Trabalhadores: 100% de trabalhadores assalariados, salário digno baseado em política de remuneração, incentivos a carreira, 
benefícios de saúde, práticas de desenvolvimento profissional, política de não discriminação, práticas de contratação e ambien-
te de trabalho inclusivos, apoio a programas de formação para jovens de baixa renda para promoção da diversidade e inclusão, 
gestão contínua do clima organizacional e certificação Great Place To Work. 

 Governança: canal de denúncias disponibilizado ao público interno e externo, auditorias de informações financeiras, transpa-
rência financeira com funcionários, priorização de fornecedores locais.

 Clientes: Monitoramento da satisfação e retenção de clientes, práticas de privacidade e uso de dados, práticas de segurança 
da informação. Uso das soluções da Companhia para gestão fiscal, de impostos, leis trabalhistas, permitindo aos clientes esta-
rem em compliance com as legislações vigentes.

 Direitos Humanos: adoção de política de direitos humanos. A Senior está comprometida a promover o respeito aos direitos 
humanos e trabalhistas e assegurar que desempenha um papel positivo diante de seus colaboradores, clientes, acionistas, for-
necedores e sociedade. Os direitos humanos e trabalhistas são reconhecidos pela Senior.

RELAÇÃO 
COM A

COMU
NIDA
DE
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PRÁTICAS

COERCI
TIVAS À
CORRUP
ÇÃO

A Senior coíbe, e é dever de todos os colaboradores reprimir, 
a prática de qualquer ato que se caracterize como corrupção 
ativa ou passiva, o que ocorre quando há a promessa, oferta 
ou entrega por qualquer pessoa, física ou jurídica, de vanta-
gem indevida a agentes públicos, de forma direta ou não, sen-
do proibido: 

 Utilizar recursos ou bens da Senior com a finalidade de pro-
meter, dar, fazer ou receber benefícios, vantagens, pagamen-
tos, ou qualquer transferência de valor, ilegais ou indevidos, a 
quaisquer agentes públicos, assim como a clientes, seus pre-
postos ou a terceiros;

 O valor máximo dos bens, brindes ou serviços de terceiros 
que administradores e colaboradores possam aceitar de forma 
gratuita ou favorecidas é de até 20% do salário mínimo nacio-
nal, desde que não gerem, à pessoa que recebe, sentimento de 
dívida, gratidão ou tendência de favorecimento como forma de 
retribuição;

 Agir de forma que configure infração à legislação penal, assim 
como às regras e preceitos específicos contidos na Lei de Lici-
tações, na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), e demais le-
gislação aplicável, sendo dever de todos respeitar os princípios 
da administração pública, bem como tomar todas as medidas 
que estiverem ao seu alcance para impedir qualquer atividade 
ilícita e/ou fraudulenta por si, por seus representantes, empre-

gados, diretores, acionistas e conselheiros, além de fornecedo-
res e quaisquer subcontratados e/ou seus respectivos empre-
gados;

 São exemplos de condutas ilegais previstas na Lei Anticor-
rupção: prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de pro-
cedimento licitatório público; impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório públi-
co; afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; dificultar ativi-
dade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âm-
bito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional;

 Os fornecedores e parceiros de negócios da Senior devem, 
no mínimo, respeitar o mesmo grau de zelo da Senior, seguir os 
princípios gerais e adotar os valores previstos neste Código e 
respeitar integralmente as disposições da Lei Anticorrupção e 
legislação relacionada.
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 PRÁTICA:

   Pagamentos, vantagens e benefícios ilegais aqueles realizados com o intuito de obter uma ação do governo celebração de um 
contrato ou qualquer outro benefício comercial

 PRÁTICA:

   Para prevenir a aquisição de benefícios em troca de vantagem indevida, é proibido o recebimento de pagamentos, presentes, 
ou serviços que possam ser caracterizados como subornos e/ou propinas
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RESPON
SABILI
DADE
FINAN
CEIRA

Responsabilidade Financeira e Transparência das Informações

A Senior possui em seus princípios: registrar, manter e relatar com exatidão a documentação empresarial, incluindo, mas não se limi-
tando a, contabilidades financeiras, relatórios de qualidade, registros de tempos, relatórios de despesas e envios para clientes ou autori-
dades reguladoras, quando apropriado.

A Senior adota as melhores práticas contábeis aplicáveis às empresas de grande porte e empresas S.A., em conformidade com a lei 
6.404/1976 e os pronunciamentos do CPC – Comitê de Pronunciamento Contábeis.
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FALTA DE
CUMPRI
MEN
TO

É responsabilidade de todos cumprir e assegurar o integral cumprimento de todos os termos deste Código. Sempre que necessário 
a pessoa deve buscar orientação da sua liderança hierárquica imediata, da Área de Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance 
e do Comitê de Pessoas.

O descumprimento deste Código implica, conforme o caso e a critério exclusivo da Senior, em ações disciplinares, rescisão contra-
tual, e/ou sanções cabíveis, como: (i) advertência verbal; (ii) advertência escrita; (iii) suspensão com ou sem perda de remuneração; (iv) 
dispensa com ou sem justa causa, ou, ainda, (vi) propositura de ações judiciais.

A aplicação de sanções devido a transgressões às normas do Código de Ética e Conduta será apreciada caso a caso e deverá consi-
derar: (i) a natureza e a gravidade da transgressão; (ii) o cargo do transgressor e suas responsabilidades; (iii) o histórico do transgressor 
e as circunstâncias atenuantes; (iv) os meios utilizados e os fins almejados; (v) os riscos envolvidos; e (vi) as possíveis consequências da 
sanção.
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COMUNI
CAÇÃO
DE CON
DUTAS
IRREGU
LARES

Qualquer prática, ação ou omissão que possa ser considerada ina-
propriada de acordo com este Código de Ética e Conduta, com de-
mais políticas adotadas pela Companhia, e com a legislação e regula-
mentação aplicáveis à Companhia deve ser denunciada. 

As informações devem ser registradas através deste link, sigiloso e 
anônimo. Fica a critério do denunciante, manter o seu nome em sigilo 
ou não. 

O Comitê de Pessoas, com o apoio da Área de Gestão de Riscos, 
Controles Internos e Compliance, é responsável pela proposição 
de ações quanto à disseminação e cumprimento deste Código, de 
modo a assegurar a sua eficácia e efetividade. O Comitê de Pes-
soas analisará e deliberará sobre as denúncias recebidas conside-
rando-se o seu grau de criticidade, sempre zelando pelo sigilo e, 
importância dada a respectiva denúncia. Cabe ao Comitê de Pes-
soas decidir, por meio de processo formal, sobre as penalidades que 
serão aplicadas a cada fato objeto de denúncia.

Casos denunciados, que tiverem por escopo questões contábeis 
e fiscais, deverão ser reportados também ao Comitê de Auditoria da 
Companhia, a partir do início de suas atividades.

Caso o denunciante tenha se identificado, receberá o retorno 
quanto as medidas adotadas pela Senior. 

Todos as denúncias recebidas serão formalmente e imparcial-
mente investigadas, independentemente da função ou do nível 
hierárquico do investigado, sendo assegurado ao denunciante que 
este não será prejudicado por relatar suspeita de irregularidade. O 
esclarecimento de disposições constantes deste Código, bem como 
realização de denúncias a violações de nossas políticas e normas e/
ou auxiliar uma investigação, é uma conduta apreciada e incentiva-
da pela Companhia, nos seguintes termos:

(i) Qualquer medida de represália contra denunciante que 
tenha feito a denúncia será punida, exceto se este tiver agido 
de má-fé, com culpa ou dolo; 

(ii) Qualquer suspeita de que alguém esteja sofrendo al-
gum tipo de represália deve ser informada imediatamente 
por meio do Canal de Denúncia;

(iii) São exemplos de medidas de represálias: ameaças; ne-
gativa injustificada de promoção, sobretudo em épocas des-
tinadas ao tratamento do assunto; assédio moral e/ou cons-
trangimento; avaliação de desempenho ruim, não condizente 
com a realidade; redução, sem motivo plausível, de respon-
sabilidades; rescisão sem justa causa; exclusão de reuniões e 
calls de sua responsabilidade; exclusão de eventos sociais do 
escritório; comportamento desrespeitoso.
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CONSI
DERA
ÇÕES
FINAIS

Complementam esse Código de Ética e Conduta os seguintes documentos:

PL - 071 Política de Direitos Humanos e Trabalhistas

PL - 005 Diretriz de Segurança da Informação

PO - 169 Processo de Auditoria de Compliance

Contrato Individual de Trabalho

Demais Documentos do SGP
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GLOS
SÁ
RIO

Grau de parentesco: cônjuges, pessoas com a qual tenha união es-
tável, irmãos, pais, avós, filhos, filhos enteados, netos, tias, tios ou 
primos de primeiro grau. 

Parceiros de Negócios: Canais de Distribuição, Alianças, Indicadores 
de Negócio e Consultores Credenciados.

Liderança Hierárquica Imediata: Refere-se à pessoa responsável por 
cuidar da gestão do ponto, das férias, da remuneração, da carreira da 
equipe que lidera.
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